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AUTORIZAÇÃO PARA

A

conTRATAÇÃo*s, dO 4
O(A) Ilmo(a). Sr(a). MICHELLE JORGEDIAS, Ordenador(a) de Despesas do

CAMARA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos
pelalei:

CONSIDERANDO a necessidade de Serviços especializados a serem
prestados a consultoria e assessoria, análise e acompanhamento dos processos
vinculados ao Tribunal de Consta dos Estado do Cearáará - TCE bem como orientação nos
trâmites dos mesmos, junto a Câmara Municipal de Ipaumirim/CE

CONSIDERANDO a escolha da empresa que ofertou o menor preço para
execução do serviço em pauta.

/

CONSIDERANDOa existência do interesse público, recursos financeiros e
orçamentários para contratação dos serviços para o exercício financeiro do ano 2024...

CONSIDERANDO o parecer jurídico pela legalidade da contratação direta
nos termos do art. 75, inciso 1, da Lei Federal nº. 14.133/2021.

Autorizo a contratação da empresa CORREIA & SÍLVA SERVIÇOS - MEI,
inscrita no CNPJ nº, 48.742.644/0001-81, para execução do serviço /objeto citado, pelo
valor global de R$ 27.500,00 (vinte e sete mile quinhentos reais)

Autorizo a contratação e sua publicação nos termos do art. 72, parágrafo
único e art. 94 c/c art. 176, parágrafo único, inciso I, da Lei Federal n º. 14.133/2021.

IPAUMIRIM/CE, 01 de fevereiro de 2024

vo RAM —ADAUSA“MICHELLE. RGE DIAS
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM

Rua Coronel Gustavo Lima, nº 230 — 1º andar Centro
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